
RESOLUÇÕES DA 3.a SESSÃO ORDINÁRIA DE ASSEMBLÉIA 
GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE GEOGRAFIA 

RESOLUÇÃO N ° 40 - DE 5 DE JULHO DE 1939 

Aprova um voto de louvor ao Embaixada! José Carlos de Macedo SoMes 'Oela 'OUblicacão da no
tável obra "F1onteiras do Brasil no Regime Colonial", de acentuado cunhÕ geogriitico 

A Assembléia Getal do Conselho Nacional de Geografia, tomando conhecimento da obta te
centemente publicada, de autoria do Embaixadm José Carlos de Macedo Soates, sob o titulo de 
'Fronteilas do Brasil no Regime Colonial"; 

considerando que a refelida obta, com preciso conhecimento da evolução verificada na linha 
divisória das zonas de influência dos dois imperialismos peninsulares, historiou magisttalmente 
a fixação das fronteiras entre a grandiosa colônia portuguesa, transfigurada no Btasil atual e os 
domimos espanhóis, geradores das repúblicas espano-amelicanas, desde antes do seu descobri
mento, como se ajustou em Tordesillas, até a arraiada luminosa da Independência brasileila; 

considerando que o assunto se enquadra perfeitamente nas cogitações do Conselho Nacional 
de Ge?grafia, pelo aspecto lidimamente geográfico de sua explanação, em que se harmon(zam às 
maravtlhas, a geografia e a história; 

considerando que, para versá-lo cabalmente, o autor possue, além dos conhecimentos adqui
ridós em trabalhosas pesquisas, a autoridade de chanceler, que se consagrou, em sua fecunda 
passagem pelo Ministério das Relações Exteriores, ao exame e solução de problemas fronteiriços, 
resolvidos com fino tato diplomático; 

considetando que, de mais a mais, vem a refletir-se no próprio Conselho Nacional de Geo
grafia uma parte da nomeada adquirida pelo autor, como homem de letras e de ciência, por ser 
Presidente do Instituto Brasileilo de Geografia e Estatística. e portanto, do Conselho Nacional 
de Geografia; 

RESOLVE: 

Artigo único - A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geogtafia aptova, com os mais 
vivos aplausos, uin voto de louvor ao Embaixador José Carlos de Macedo Soates, pela publicação 
de sul). monumental obra "Fronteiras do Brasil no Regime Colonial" 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 41 - DE 6 DE JULHO DE 1939 

Exprime congtatulações aos Chefes dos Governos da União e das Unidades Federadas pela as
sinatura das leis gerais fixando a divisão te~ritorial do país e pela comem01 ação nacwnal do 
Dia do Município, a 1 o de janeiro do ano corrente 

A Assembléia Getal do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições; 
considetando que o notável decreto-lei no 311, de 2 de matço de 1938, é, indiscutivelmente, o 

diploma legislativo de mais profunda repetcussão geográfica ocorrente nos últimos tempos, o que 
lhe tem valido o merecido cognome de "lei geográfica do Estado Novo"; 

considerando que, em uma compreensão superim dos pattióticos propósitos da mencionada 
lei nacional, os Chefes dos Governos das Unidades Federadas providenciaram, com dedicação ex
cepcional, a elaboração de lei geral que, em cada Unidade, deveria fixat a divisão territorial res
pectiva, exigindo esforços consideráveis nas pesquisas necessárias à obtenção dos elementos topo
gráficos indispensáveis à definição sistemática de tôdas divisas inter-municipais e inter-distritais; 

considerando que a comemmação do Dia do Município, a 1. 0 de janeilo de 1939, em tôdas as 
cidades brasileiras, à mesma hora e segundo o mesmo ritual, fumou na história da nossa Pátria 
uma efeméride da maiot significação nacional, em expansão e em finalidade; 

RESOLVE: 

Art 1.0 - O Conselho Nacional de Geogtafia congratula-se com o eminente Chefe da Nação 
pelos resultados surpreendentes já obtidos em todo o Brasil com a execução da lei básica no 311, 
da maior significação nacional, de que foi exmessão máxima a entrada em vigor da nova di
Yisão tetritotial do país. a 1" de janeiro do cortente ano, em meio às justas alegrias cívicas da 
comemoração do Dia do Municipio, em tódas as cidades brasileilas 

Art. 2. 0 - E' formulado um voto de viva congtatulação aos Chefes dos Governos das Uni
dades Federadas pelo patriótico zêlo com que providenciatam a elabmação das leis gerais fi
xadas da divisão teuitolial, judiciátia e administrativa, das tespectivas Unidades, segundo cri
térios sistematizadores, dentre os quais se destaca a descrição topogtáfica minuciosa de tôdas as 
divisas intet-municipais e íntet-distritais 

Att 3 o - O Conselho Nacional de Geografia fmmula ainda um voto aos Chefes dos Go
vernos das Unidades Fedetadas, voto pelo maior êxito na campanha patriótica em que ma se 
empenham, sob o influxo da mesma benéfica lei nacional 311, quanto ao preparo dos mapas 
municipais a setem apresentados até 31 de dezembro próximo, comdenando, estimulando e au
xiliando os esforços das Prefeitmas responsáveis, pata que, dentro do disposto na lei, se façam 
os reconhecimentos e levantamentos teuitmiais mínimos indispensáveis a uma expressão real 
dos refetidos mapas, pata enriquecimento efetivo da cartografia btasileira 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 



118 REVISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

RESOLUÇÃO N ° 42 - DE 7 DE JULHO DE 1939 

P1esc1eve a colabo1ação do Conselho na 1ealização dos Cong1essos Nacionais de Geogwjia, sob os 
auspícios da Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro 

A Assembléia Ge1al do Conselho Nacional de Geog1afia, no uso das suas atribuicões: 
considelando que a Sociedade de Geog1afia do Rio de Janeilo, fundada em 25 -de feve1eilo 

de 1883, apresenta blilhante tladição de atividade e de cultma; 

. consid~Iando que, entle os impo1 tantes e inumetáveis se1 viços ptestados à pesquisa geogtá
f!Ca no pais, pela citada Sociedade, se salienta a iniciativa da tealização dos Congtessos Nacionais 
de Geop afia; 

considetando a influência benéfica dêsscs cetta1nes culttuais na ptepatação e ap1esentação 
de estudos especialiZados sôb1e assuntos geogtáficos btasileilos; 

considetando que a Sociedade faz pa1 te do Conselho, no qual se integtou e1n ceten1ônia so
lene petante a Asse1nbléia Getal; 

RESOLVE: 

A1t 1 o- o Conselho Nacional de Geogtafia, atendendo ao apêlo founulado pela tradicional 
Sociedade de Geog1afia do Rio de Janei1o, ofe1ece o seu concmso à 1ealização dos Cong1essos Na
cionais de Geografia, a serern organizados sob os auspícios da mesma Sociedade 

Art 2" -O Conselho fo1mula votos pa1a que a Sociedade 1etome a sé1ie dêsses imp01tantes 
certames culttuais, prornovendo-os trienalmente, e encarece a r•?-alização, no próximo ano, do 
Cong1esso de Fl01ianópolis confonne pwjeto e manifesto desejo daquele respeitável sodalício 

A1t 3"- O Conselho, além do concmso dileto. pa1a o que 1ese1vmá, a pa1til de 1940, os 
possíveis recursos na verba própria do seu orçamento, auxiliará a Sociedade na realização dos 
seus Congressos trienais, mediante a colaboração dos seus órgãos regionais e locais e a cooperação 
dos seus ser viços. centrais 

Ar t 4 o - Fica recomendado que na planificação dos assuntos a serem ventilados ern cada 
Congresso, sejam consideradas as campanhas e iniciativas do Conselho Nacional de Geografia 

A1t 5" - O Conselho, atlavés do seu Diletólio Regional de Geoglafia, p1omove1á junto ao 
Govêrno respectivo a apresentação de n1onografia corográfica oficial sôbre o teuitório de cada 
Unidade Fedeiada, obediente a um plano que o Diletólio Centlal elab01má, e também a sua 
pm ticipação oficial na Exposição de Cal tog1 afia 

A1t 6 o- A P1esidência do Instituto fica aut01izada a pwmover oportunamente, se a 
Sociedade o solicitai, junto ao Govê1no da União e aos Gove1nos da Unidade Fede1ada e da 
Municipalidade, onde se 1ealiza1 o certame, a obtenção das concessões possíveis em beneficio 
dos objetivos do Cong1esso 

Art 7 o- Fica sugelida a 01ganização de uma Exposição de Geog1afia e de Ca1tog1afia, 
anexa ao Congresso 

Alt 8 o - No plano dos assuntos a se1em ventilados em cada cong1esso, suge1e o Conselho 
que se inclua uma secção especial pala os pwblemas e conhecimentos geog1áficos da Unidade 
Federada e da Cidade, onde o ce1 tame se 1 eallzm 

Alt 9 o - Fica lembrada a instituição de p1êmios pma os aut01es das teses que melhm de
senvolvelem os temas oficiais, apresentadas no p1azo regulamentai e devidamente apreciadas 
pelo ó1gão competente do Cong1esso, comp1eendidos nessa vantagem também os mapas que fi
gurarem na Exposição Oficial 

Alt. 10 - O Conselho, dent10 das suas possibilidades, colabma1á na imp1essão dos tlabalhos 
apwvados pelo Cong1esso, de acôrdo com o que fo1 solicitado pela Sociedade 

Art 11 - Fica a presidência do Instituto autorizada a promover os entendimentos necessálios, 
inclusive quanto ao destino do matelial da Exposição, e a tomm as p1ovidências convenientes à 
execução das presentes disposições 

Rio de Janeiw, 7 de julho de 1939, ano 4" do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 43 - DE 8 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sôb1e a publicação de mapas mu1ais pma uso das Escolas e de coletâneas de jotogJajias 

A Assembléia Gelai do Conselho Nacional de Geog1afia, no uso das suas atlibuições: 

considerando a inlportância dos conhecin1entos geográncos na formação cultural dos povos; 

considerando que no país se obse1 va utna deficiência, a bem dizet completa, ele mapas !nu-
tais destinados à indispensável ilustração do ensino da Geografia nas escolas; 

considerando a utilidade de facilitar às escolas a obtenção de 1napas geográficos; 

considerando que a publicação ele rnapas deve ser oficial, porque os trabalhos e pesquisas 
de sua atualização e co1reção só os poderes públicos poden1 rnanter na fauna devida; 

conside1ando que, nos tê1mos do deCleto fede1al n" 1 527, compete ao Conselho Nacional 
de Geografia a divulgação no país dos conhecimentos geográficos, com a colaboração do Mi
nistério da Educação e Saúde (ai t 1 °); 

RESOLVE: 

Ar t 1 o - O Se1 viço de Geogtafia e Estatística F'isiográfica fica encauegadÜ de nublicar un1a 
coleção de mapas, oficiais do Conselho, destinados ao ensino da Geog1afia nas escolas do pais 

A1t 2"- O 1efelido Smviço ent1a1á ei:n entendimento com o Ministélio da Educação e 
Saúde, afilp de planificar o ptepaio dêsses n1apas como concurso do Ministério e de acôtdo com 
os ptogratnas de ensino e outros dispositivos vigentes couelatos 
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§ 1 ° -A série dos mapas visará o ensino da nossa Geogtafia 

§ 2 ° - Pata os mapas econômicos e de ca1áte1 informativo mais vatiável, deverão ser pre~ 
paradas novas edições, sempre que a modificação dos valores respectivos transformar sensivel
mente a feição geográfica do fenômeno 

Art 3 °- Na planificação da sétie dêsses mapas, o diretor do Setviço ouvirá a opinião de 
instituições e professotes, os ótgãos técnicos do Conselho Nacional de Geografia e, em especial, 
a comissão de Redação da Revista Brasileira de Geografia 

A1t 4 o- A imPtessão dos mapas deverá se1 feita nas oficinas do Serviço Gtáfico do Ins
tituto, quando possível, e, em caso contrário, setá conttatada com a emprêsa nacional que 
oferecei melhmes condições de acabamento, PJeço, prazo e pagamento 

Art 5" - A execução dos ttabalhos devetá atende! a condições tazoáveis de aptesentação, 
embma otientada no sentido da maior economia 

§ 1 ° - Os mapas serão normalmente cedidos pelo preço do custo 

§ 2 ° - Excepcionalmente, o Ptesidente do Instituto Brasileiro de Geogtafia e Estatística 
podetá:, a seu critério, cedê-los g1atuitamente, a titulo de prêmio, estímulo, petmuta, bem como 
ofetece-los a Instituições e escolas teconhecidamente desp10vidas de tecursos financeiros 

Art 6 ° - O Presidente do Instituto fica autmizado a entta1 em entendimento com o Mi
nistério da Educação e Saúde e com os chefes de Governos regionais e munici9ais, afim de obter
lhes o possível concm so para o custeio dos trabalhos de preparação e impt essão 

Os govmnos que contlibuilem pecuniariamente terão dileito a tantos mapas quantos cor
tespondam à importância que despenderem 

Art 7 ° -No otçamento do Conselho pata 1940 deve1á ser ptevista a vetba destinada a pu
blicações, de modo que fiquem consignados recmsos assecmatórios do inicio efetivo da ptesente 
campanha 

A1t. 8 °- Deverá também se1 estudada, no Setviço de Geografia e Estatística, a publicação 
de coletâneas de fotogtafias, destinadas à divulgação de aspectos do territótio nacional 

§ 1 ° - Cada coletânea compreendetá uma série de fotogtafias de determinado assunto geo
gt áfico (cachoeiras, pontes, picos, cidades, plantações, rodovias, tipos humanos, aspectos regio
nais, etc ) , acompanhadas de legendas explicativas, elaboradas com objetivo cultmal 

§ 2 ° - O mencionado Serviço, dentro das possibilidades orçamentárias, Iniciará a publica
cão dessas coletâneas, e com elas também visará as conveniências do ensino da Geog1afia nas 
~l ossas Escolas 

§ 3" -Na organização dessas coletâneas devetá ser estudada a possibilidade do preparo de 
películas apropliadas à projeção luminosa pata fins escolates 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1939, ano 4 ° do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 44 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

Exprime agradecimentos ao Conselho Nacional de Estatística e à Comissão Censitária Nacional 

A Assembléia Getal do Conselho NaciOnal de Geogtafia, no uso das suas atribuições: 

considetando que o Conselho Nacional de Geogtafia tem tecebido sugestões valiosas, par
tidas do Conselho Nacional de Estatística e da Comissão Censitátla Nacional, as quais teem 
dado origem a expressivas campanhas geográficas do Instituto; 

considerando a colabmação eficaz desenvolvida pelos tefer!dos órgãos diligentes das alas es
tatística e censitátia do Instituto, a qual tem pennitido ao Conselho Nacional de Geogtafia a 
efetivação de iniciativas e campanhas essenciais aos seus objetivos; 

RESOLVE: 

Att 1 o- O Conselho Nacional de Geografia exptime ao Conselho Nacional de Estatísticá 
e à Comissão Censitária Nacional o seu profundo agradecimento, não só pelas constantes e ex
pressivas demonstrações de aprêço e de cordialidade attavés de estímulos, sugestões, congtatu
lações, como também e sobretudo pela colaboração eficiente e pronta com que os mesmos veem 
cooperando nos empteendimentos geográficos do Instituto comum 

Patágtafo único - o Conselho Nacibnal de Geogtaf!a se confessa patticulatmente agtadecido 
aos referidos sistemas co-itmãos pelas suas delibetações, decisivas e oportunas, de que lesulta
ram a criação, por lei, do órgão executivo central do Conselho e a obtenção dos recmsos ne
cessál i os à realização da campanha de levantamento das coordenadas geográficas das sedes 
municipais 

Art 2 o - O Conselho Nacional de Geografia exptessa o seu entusiasmo ante a unidade 
cada vez mais matcante da ob1a empteendida pelo Instituto Btasileito de Geogtafia e Estatística, 
'"ll seu tliplice aspecto geográfico, estatístico e censitátio 

Rio de Janeilo, 13 de julho de 1939, ano 4 " do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 45 - DE 14 DE JULHO DE 1939 

Determina providências quanto à remessa dos órgãos que publicam ós atos oficiais dos Governos 
da União e das Unidades Federadas para as Secretarias dos Diretórios Regionais e Central, 
do Conselho 

A Assembléia Gewl do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições: 

considmando que a publicação dos atos dos Govetnos nos ótgãos oficiais tespect\vos matca, 
em via de tegra, o início da enttada em vigor das suas disposições; 
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conside1ando que, além da legislação p1opliamente dita, os ó1gãos oficiais dão a conl1ece1 
pa1ticula1idades inte1essantes e úteis sôb1e a atividade da administ1ação pública no desdobia
mento dos seus sei viços e trabalhos; 

aonsidelUndo que as iniciativas e campanhas do Conselho NaciOnal de Geog1afia se de
senvolvem po1 todo o país, comp1eendendo delibe1ações e pwvidências dos Gove1nos Regionais 
e Central; 

RESOLVE: 

A1t 1" - O Diletólio Centlal pwvidencialá, junto à autolidade competente, pa1a que seja 
remetido, 1egula1 e g1atuitamente, um exemplm do Dialio Oficial da União pma a See1eta1ia 
do Diletó1io Regional do Conselho, em cada Unidade Fede1ada 

A1t 2." - Cada Diretólio Regional pwvidencimá junto à autmidade competente pala que 
seja remetido, Iegulm e g1atuitamente, um exem:olm do ó1gão oficial da Unidade Fede1ada res
pectiva pa1a a See1etmia Gewl do Conselho Nacional de Geografia 

Rio de Janeilo, 14 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 46 - DE 15 DE JULHO DE 1939 

Fixa o o1çamento do Conselho paw o exe1cicio de 1940 

A Assembléia Ge1al do Conselho Nacional de Geog1afia, no uso das suas atribuições: 

considerando se1 sua atlibuição expressa disttibuil os tecutsos financeilos do Conselho 
1 alínea "g" do m t 20 do Regulamento); 

considewndo que a P1esidência do Instituto, ouvido o Diretólio Cent1al, solicitou ao Go
vêrno da União a inclusão no 01çamento Ge1al da República pma 1940, no auxílio a ser con
signado ao Instituto, de uma dotação de mil contos de 1éis (1 000:000$000) paw o Conselho Na
cional de Geog1 afia; 

considetando que ao Conselho caben1 os onus do apa1elhan1ento e funcionamento do Sei viço 
de Comdenação Geog1áfica, hoje SeiViço de Geog1afia e Estatística Fisiográfica, nos têrmos do 
decreto-lei n" 782, de 13 de outubw de 1938, como 1epa1tição fede1al autônoma submdinada ao 
Instituto; 

considetando os ilnpo1 tantes encatgos atribuídos ao tnencionado Sei viço, nos têtmos do Re
gulamento baixado pela Resolução no 31 do Diletó1io Cent1al, dent1e os quais se destacam os 
trabalhos da Ca1ta Geog·1áfica do Bwsil ao milionésimo, o p1epa1o do Atlas Corográf!co Mu
nicipal e out10s; 

considetando os enca1gos notmais do Conselho, ptevendo o seu ctesenvolvilnento natu1al no 
tlansctuso do ten1,!10 cogitado e tendo en1 vista a efetivação das iniciativas e campanhas ap1ovadas; 

RESOLVE: 

Art 1" - As despesas do Conselho Nacional de Geog1afia, dmante o exe1cicio de 1940, smão 
custeadas pelo dotação de mil contos de 1 éis ( 1 000:000$000) , que se agua1 da seja consignada 
no Orçamento Gewl da União na ve1ba de auxílio do Instituto, confmme foi no devido tempo 
solicitado e justificado pela sua P1 esidência ao Govêrno da República 

A1t 2 o- A desc1in1inação dessas despesas é a seguinte: 

VERBA I -- PESSOAL 

1 - Ajuda de custo aos delegados à Assembléia Gmal do Conselho nos tê11nos do 
art 16 do dec1eto n" 1 200 e a1t 2" da Resolução n" 8 do Diletólio Cent1al 20:0008000 

2 - Aquisição de passagens ,!)ala os 1efe1idos delegados, na forma dos mesmos dispo-
sitivos citados no item ante!io1 15:000$000 

3 - Indenização de despesas de estada aos mesmos delegados, segundo o disposto na 
Resolução n" 8 do Diletó1io Cent1al 12:000$000 

4- Gratificação ao SeC1etáJio do Conselho 1a1t 2" do dee1eto-lei n" 218, de 26 de 
janeiJ o de 1938) 12:000$000 

- G1atlficação de função e po1 se1 viços p1estados em hmas ext1amdinálias aos 
funcionários do Se! viço de GeogJafia e Estatística Fisiog1áfica (Resolução n" 31 
do Dil etólio Cen twl) 90: 0008000 

6- Vencimentos do pessoal contlatado :oa1a os se1viços da SeCletalia GeJal, p1epa10 
da Ca1ta Geog1áfica ao n1ilionésimo e out1os encargos atlibuídos ao mencionado 
SeiViço, nos tê11nos do seu Regulamento (Resolução n" 31 do Diletó1io Centlal) 480:000$000 

VERBA II - MATERIAL 

1 - Mate1ial peunanente, n1óveis, n1áquinas, utensílios 
2 - Matelial de consumo, de expediente e congênmes 
3 -Aquisição de ob1as, mapas, maquetes, docun1entos, assinatu1a de 1eco1tes e de 

revistas técnicas, encade1nação, matelial de biblioteca 
4 - Publicação da Revista B1asileila de Geogwfia e de mapas, outlas publicações, 

cópias heliog1áficas e fotog1áficas, founulálios e ilnp1essos dive1sos 
5- Luz, telefone, limpeza, conse1vação e demais despesas da sede da Sec1eta1ia do 

Conselho 
6 - Condução e pequenas despesas gmais 
7 - Teleg1a1nas, selos e cle1nais despesas de expediente 

629: 000$000 

30:000$000 
20:000$000 

20:000$000 

140: 0008000 

10:000$000 
6:000$000 
5:000$000 

231:0008000 



RELATóRIOS, RESOLUÇõES E LEIS 121 

VERBA III - ENCARGOS E SERVIÇOS DIVERSOS 

1 - As;üstência técnica e mate1ial aos sistemas regionais, inclusive ajudas de custa, 
d1anas e passagens despendidas em objeto de serviço do Conselho 60:000$000 

2 - Participação do Conselho em certames e exposições, despesas especiais não pie-
VIstas nas dotações anteriores, referentes aos trabalhos relacionados com a lei 
311 e com o Recenseamento de 1940 60:000$000 

3 - Sup_Iementação de verbas e desoesas extraordinárias que forem autolizadas pelo 
Diretório Central - 20: 000$000 

140 : 000$000 

Art 3 ° - Fica o Diretório Central autorizado a desdob1ar ve1bas e tlansferir importâncias 
de uma verba para outra, mediante resoluções especiais devidamente fundamentadas, quando, 
em casos excepcionais, a providência se tornar indispensável à boa marcha dos serviços e sem que 
a diminuição de qualquer verba venha prejudicar as iniciativas nela objetivadas 

Art 4 ° - Os saldos de verbas, porventura ocorrentes, destinar-se-ão à suplementação das 
verbas que apresentarem dejicits e, cobertos estes, se ainda houver saldo, será transferido pa1a 
o fundo de 1eserva do Instituto 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1939, ano 4 • do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 47 - DE 15 DE JULHO DE 1939 

Aplaude uma iniciativa do Depmtamento Geral de Estatística do Estado de Minas Gerais e jaz 
uma 1 ecomendação 

A Assembléia Ge1al do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 

considerando que, tendo por objetivo o melhm conhecimento do território do país, nos 
seus múltiplos aspectos, o Conselho deve acompanhai quanto se faz, em pesquisas e estudos, 
.sôbre a nossa Geografia; 

considerando que o Conselho, valendo-se principalmente das atividades oficiais, não pode 
deixar de manifestar particular interêsse pelas iniciativas de caráter geográfico tomadas pelas 
repartições da administração pública; 

considerando que é de g1ande alcance na ciência geográfica orientar as pesquisas segundo 
normas uniformes e sistemáticas, o que também representa uma conveniência de ordem prática; 

RESOLVE: 

Art 1 °- E' consignado um voto de caloroso aplauso ao Depa1tamento Geral de Estatística 
do Estado de Minas Gerais pela elaboração do excelente trabalho intitulado "As Grutas em 
Minas Gerais", organizado pela sua Divisão de Estatística Fisiográfica e da Viação e com o 
qual o Departamento inicia uma série de publicações sôbré as riquezas naturais do Estado, ofe
recendo, assim, valioso subsídio à pesquisa dos elementos fisiográficos daquela Unidade Federada 

Art 2 o - O Conselho Nacional de Geogiafia louva a feição padronizada da referida pu
blicação e, reconhecendo a conveniência da adoção, quando possível, de modelos uniformes, 
recomenda aos Diletórios Regionais que promovam junto às repartições competentes a elabo
ração de tiabalhos referentes às g1 utas e cavernas porventura existentes nas Unidades Federadas 
tespectivas, à semelhança e nos moldes do ap1esentado por Minas Gerais 

Art 3 o - Fica determinado aos Diretórios Regionais que estudem, promovam e intensi
fiquem a elabmação de monog1afias especificas sõbre assuntos geog1áficos das Unidades Fede
radas respectivas, estimulando a realização e a publicação de estudos e pesquisas pelas repar
tições especializadas correlatas 

Rio de Janeilo, 15 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 48 - DE 15 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sôbre a terminação do mandato dos Consulto? es Técnicos do Conselho 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 
consideiando a conveniência de sei fixada a data da terminação do mandato dos Consultores 

do Conselho; 

consideiando recomendável a p1ática adotada pelo Diletóiio Centtal de elegei os Consultores 
Técnicos Regionais mediante Resolução especial; 

RESOLVE: 

Art Lo- o mandato de dois anos, p1evisto no mt 5o da Resolução n ° 12, de 17 de 
julho de 1937, da Assembléia, te1mina1á na data de 15 de julho, pa1a os Consultmes Técnicos 
Nacionais · 

Art 2.• - Te1minará a 15 de julho de 1940 o mandato dos atuais Consultores Técnicos Na
cionais, eleitos pela Assembléia Geral, em sua Segunda Sessão 01diná1ia 1ealizada em julho 
de 1938, e cujo quadw é o seguinte: 

Secção I - Metodologia Geogiáfica, p10L Silvio F1óis Ab1eu; Secção II, Metodologia do 
Ensino da Geog1afia, !)rof F A Raja Gabaglia; Secção III, Bibliografia Geográfica, dr Rodolfo 
Gmcia; Secção IV, Nomenclatma Geográfica, min Be1nardino José de Sousa; Secção V, Do
cumentação Cartográfica, dr Hen1ique P, Vasconcelos; Secção VI, Topografia e Topologia, 
eng Luiz Cantanhede de Almeida; Secção VII, Geodésia, Comte Radlei de Aqulno; Secção VIII, 
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Astlononlia de Ca1npo, eng Sebastião Sod1é da Gan1a; Secção IX, Fotog1an1etlia, gen. Alípio 
Di Plimio; Secção X, Caltografia, eng Alüio Huguenei de Matos; Secção XI, Geogwfia His
tórica, d1. Afonso D'Es01agnole Taunay; Secção XII, Histó1ia da Geografia, dr Max Fleiuss; 
Secção XIII, Geologia, eng Rui Mam ício de Lima e Silva; Secção XIV, Paleogeog1afia, eng Ma
tias G Oliveha Roxo; Secção XV, Geommfologia, eng Luciano Jaques de Mmais; Secção XVI, 
Geofísica, eng I!nack do Amaral; Secção XVII, Geog1afia Pedológica e Agwlógica, d1 Mário 
Sawiva; Secção XVIII, Owgwfia, eng Alvaw da Silveila; Secção XIX, Potamog1afia, eng Mau
lício Joppe1t da Silva; Secção XX, Limnog1afia, eng Antônio J Alves de Sousa; Secção XXI, 
Oceanog1afia, alm. Raul Tava1es; Secção XXII, Climatologia, eng J Sampaio Feuaz; Secção 
XXIII, Fitogeoglafia, p1of Albelto J Sampaio; Secção XXIV, Zoogeog1afia, pwf. C Melo 
Leitão; Secção XXV, Geog1afia Humana, pwf E. Roquete Pinto; Secção XXVI, Etnoglafia, 
gen Cándido Mmiano da Silva Rondon; Secção XXVII, Geog1afia das Calamidades, eng. João 
Filipe Peteila; Secção XXVIII, Geopolítica, min. Hildebwndo Acioli; Secção XXIX, Limites, 
cel Renato Rodligues Pe1eila; Secção XXX, Divisão Teuitmial, gen. J. M Mmeha Guima1ães; 
Secção XXXI, Localidades, pwf. Basilio de Magalhães; Secção XXXII, Povoamento, dr José F 
de Oliveha Viana; Secção XXXIII, Geogtafia da Pwdução, d!. A1 tm Tôues Filho; Secção 
XXXIV, Geogwfia elos T1anspmtes, eng Moach F. Silva; Secção XXXV, Geog1afia das Co
municações, com te B1az Dias de Aguial; Secção XXXVI, Geog1afia Regional, major José Lin1a 
Figuehedo; Secção XXXVII, Geog1afia do Lit01al, eng Evelatdo Backheusel; Secção XXXVIII, 
Tmismo, d1. Lomival Fontes; Secção XXXIX, Geogtafia Utbana, d1 Gilbe!to Ftehe; Secção 
XL, Geog1afia Linguistica, comte Eugênio de Castro 

A1t 3 o - Ocouendo vaga de Consulto! Técnico Nacional, o Diletólio Centlal elege1á novo 
titula! que exe1ce1á as funções até a teuninação do mandato do substituído 

Al t 4. 0 - O n1andato dos Consultores Técnicos Regionais, de dois anos, será contado cb 
data ela Resolução elo Diletólio Cent1al, que os elege1 

Rio de Janei10, 15 ele ivlho ele 1939, ano 4 " do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 49 - DE 15 DE JULHO DE 1939 

Am ova um voto de congratulaçõe' ao Depa? tamento dos Gon eios e Telég1 ajas pelos valioso·· 
se1 viços :rn op01 cionados quando se :111 acessou a divisão tm rito?ial no País 

A Assembléia Getal do Conselho Nacional de Geog1afia, no uso elas suas atlibuições: 
considetanclo que o p1azo estabelecido pa1a a fixação ela nova divisão teuitorial dos Estados 

foi telativamente exíguo pma a obtenção elos dados indispensáveis, sob1etudo nas Unidades Fe
cletadas que, extensas, não dispõem de 1ápidos meios de tlansp01te; 

conside1anclo que o se1 viço postal teleg1áfico do Govê1no ptestou inestimável auxílio na 
execução elos trabalhos sobtessaindo, pm sua p1esteza e tegulmidacle, o se1 viço teleg1áfico; 

RESOLVE: 

A1t 1" - O Conselho Nacional de Geog1afia exptime um voto de cong1atulações e de vivo 
aplauso ao Denat tamento elos Coneios e Telégwfos pela eficiente colabowção postal-telegJáfica 
p!opmcionada -quando ela fixação da nova divisão tenitülial dos Estados, concmrendo valiosa
mente pata o desempenho cabal da ta1efa cometida às Comissões especiais 

Alt 2 o - E' solicitado ao Diletm Gewl do Depat tamento a tlansmissão dêsse voto às suas 
Diletmias Regionais, como um agtadecimento especial ao pessoal do se1 viço postal-telegláfico, 
pelo inestimável auxílio p1estado 

Rio de Janei!O 15 ele julho ele 1939, ano 4" elo Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 50 - DE 15 DE JULHO DE 1939 

Elege os rneutbJ os das Comissões Técnicas Pe1manentes 

A Assernbléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições: 
considerando que, por circunstâncias irnprevistas, ent1e elas o acún1ulo de tlabalhos afeto:::: 

aos órgãos centrais do Conselho, as Cornissões Técnicas Pe11nanentes não pude1a1n ainda inicial 
os seus trabalhos, o que torna aconselhá,el a recondução dos seus titulares eleitos pela As
sembléia em 1938; 

RESOLVE: 

A1 t único - Ficanl eleitos, !)ata o exetcício 1939-1940, os seguintes 1nen1b10S das Comissõe;.; 
Técnicas Peunauentes do Conselho Nacional de Geog1afia: 

Comissão de Levanta1nentos Te11 ito1 iais - Eng Luiz Vieila, p1esidente; eng Megálvio Ro .... 
clligues, 1elato1; eng, Benedito Quintino dos Santos; eng Lau1o SamPaio e eng Luiz De1enzi 

Comissão de Gmtog?ajia - Eng Ge1son ele Falia Alvim, p1esidente; eng Fábio ele Ma
cedo So:ues Guima1ães, 1elato1; eng Víto1 Pehmo Junior; eng Valden1a1 Lefêv1e e eng Paulo 
Tm cá pio F eu eit a 

Comissão de Fisiog1ajia - Eng F1ancisco Satuuüno B1aga, p1esiclente; eng Albe1to La
mego Filho, relatm; dr Plínio de Lima; d1 Zmoastw Attiaga e eng Lui01 Flmes de Mmais Rêgo 

Comissão de Geog1ajia Humana - Conde Cánclido Meneies de Almeida, ptesidente; Dons 
Heloísa Albe1to Tôues, telatm; d1 La mo Montenegw; p!Of Agnelo Bittencomt e cll Luiz da 
Cân1aHl Cascudo 

Rio ele Janei10, l.'i ele julho ele 1939, ano 4" elo Instituto 
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RESOLUÇAO N.0 51 - DE 18 DE JULHO DE 1939 

Atribue ao gwnde geógrafo e explorador brasileiro Genewl Cândido Ma1iano da Silva Rondon 
o título de CIVILIZADOR DO SERTÃO 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geog1afia, no uso das suas atribuições: 

conside1ando a g1andiosidade científica e humana da ob1a de civilização emp1eendida pelo 
General Cãndido Maliano da Silva Rondon; 

considerando ainda a feição essencialmente nacionalizadma dessa obra, no tliplice aspecto 
de 1econhecimento geográfico de imensa região, const1 ução de extensa 1ede de linhas tele
gráficas e proteção ao índio; 

conside1ando que, efetivamente, na chefia de válias Comissões, alongadas pm cê1ca de 40 
""os, o Gene1al Rondon penetrou e devassou o tenitólio matog10ssense e suas adjacências, 
1!;C•lizando, como explmado1-cientista, o 1econhecimento geog1áfico e natmalístico do B1asil 
cc;ltl o-ocidental; 

conside1ando que, portado! da civilização, o Gene1al Rondon, ve1dadeilo bandeilante das 
intelComunicações, deu sentido econômico e social à integtação do se1 tão ocidental na glande 
vida da Pátria; 

considerando que, como protetor do selvícola, o Gene1al Rondon desenvolveu notável atua
ção de b1asilidade, constituindo-se autêntico missionálio da flatmnidade humana; 

conside1ando que, como geóg1afo, o Gene1al Rondon é classificado mundialmente ent1e os 
maimes exploradores de legiões centro-continentais; 

RESOLVE: 

Alt único - O Conselho Nacional de Geog1afia, exaltando a obra benemélita do grande 
geóg1afo e explorador Gene1al Cãndido Ma1iano da Silva Rondon, e prestando a essa nobre fi
gma de sm vidor do B1asil, a maior e mais alta homenagem do seu ap1êço, p1oclama-o pe
rante a Nação agradecida, para que assim se lhe insc1eva o nome no b10nze da Histó1ia -
O CIVILIZADOR DO SERTÃO 

Rio de Janeilo, 18 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇAO N.0 52 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

Renova o apêlo j01mulado pela Assembléia quanto à c1iação de um serviço geográfico em cada 
Unidade Federada 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições: 

confilmando as justificativas da Resolução no 23, de 19 de julho de 1938, em que a As
sembléia Geral formulou encarecido apêlo aos Governos Regionais para a criação ou melhoria 
dos servigos geográficos; 

conside1ando que o apêlo teve boa 1epercussão, mas que circunstãncias, sob1etudo as de 
natureza orçamentá1ia, impediram as realizações na plenitude desejada; 

considerando que, apesar das proveitosas e decididas dellbe1ações de vários Gove1nos Re
g\•mais, uns ampliando serviços existentes, out10s dispondo-se a criar serviços autônomos, ter• 
ceilos Cliando secções de geog1afia ou de ca1tografla dentro de repmtições existente·s, ainda 
pe1dma a necessidade de se completar o quadro dos sm viços especializados, de modo que as 
pesquisas geográficas no país possam se1 conduzidas com unifo1midade e sentido nacional; 

considelando que a execução da lei 311, dete1minando a fixação precisa da divisão tel
ritorial de cada Unidade Federada, mediante leis gerais quinquenais, exige o conhecimento co
rográf!co do teuitório, afim de serem, cada cinco anos, estabelecidas com segurança e definidas 
com exatidão as divisas inter-municipais e ínter-distlitais; 

conside1ando que a experiência do preparo, em 1938, da prinieila lei quinquenal flxadma da 
divisão teuitorial, que ent10u em vigor a 1.0 de janeiro do ano corrente, aconselha que, desde 
já, sem ptecipitações, cuidadosamente, se vá promovendo a obtenção dos dados territmiais que 
habilitem os Governos, em 1943, a uma solução pronta, segma, equitativa e a salvo de imple
vistos e indecisões; 

considerando que a fixação quinquenal dos âmbitos municipais despelta nas Prefeitmas o 
interêsse pelo conhecimento das suas divisas, interêsse que cump1e ao Estado aproveitar, esti
mulando, o1ientando e auxiliando os leconhecimentos e levantamentos teuitmiais, de execução 
1nunicipal; 

conside1ando que a influência do serviço geog1áfico ,se pode1á fazm sentir, com 1eal p10veito, 
junto aos Diretólios Municipais de Geog1afia, coordenando e orientando a atuação deles no pre
paro de monografias corográficas municipais e no emiquecimento e apmfeiçoamento dos mapas 
rnunicipais, que serão apresentados até 31 de dezembro p1óximo; 

RESOLVE: 

Art 1 o - E' fmmulado um voto de profundo ag1adecimento e de calmoso aplauso aos 
chefes dos Governos das Unidades Fede1adas que, de julho de 1938 ao cmrente, efetivaram pro
Vidências em beneficio das atividades geográficas 1egionais: ao Interventm no Estado de São 
Paulo, pela melhoria considerável introduzida no Instituto Geog1áfico e Geológico; ao Govel
nador do Estado de Minas Gerais pela impmtante e proveitosa reforma do Departamento Geo
gráfico; ao Interventor no Estado da Baia pela melhmia do orçamento dos Serviços Geográ
ficos e Meteorológicos; aos Intel ventmes nos Estados de Santa Catarina, Rio de Janeiro e Ma
lanhão, pela decisiva e manifesta intenção de cria1em serviços geográficos autônomos; ao Go
vernadm do Tenitório do ACle, aos Interventmes nos Estados de Amazonas, Goiaz, Piauí, Pa-
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raíba, Rio Gtande do Nmte, pela miaçáo de Secções de Caltogtafia ou de Geogtafia ou Topo
grafia, integ~adas em wpm tições autônomas, de atividade correlata 

Art. 2" - Fica 1enovado o apêlo aos Chefes dos Gove1nos das Unidades Fede1adas, cons
tante da Resolução n" 23, de 19 de julho de 1938, da Assembléia Getal, no sentido de se1 
C!iado, onde não houve!, um se1 viço geog1ãfico que, embma em condições mínimas, execute as 
operações topogtãficas, sobtetudo os reconhecimentos e levantamentos das divisas inter-muni
cipais e intel-distritais; p1epa1e os ttabalhos cmtogtãficos, sobretude a catta quinquenal do ter
litório estadual p1evista na cláusula XIII da Convenção Nacional de Estatística; p10mova, es
timule e miente as pesquisas tenitmiais locais, sobretudo quanto à elabmação de monogta
fias co10grãficas municipais e ao apetfeiçoamento dos mapas dos tenitólios elos Municípios, com 
o concurso de Diletó1ios Municipais de Geogtafia 

Rio de Janei10, 20 ele julho ele 1939, ano 4 o elo Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 53 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sób1 e a elab01 ação de monog1 afias c01 og1 á ficas dos te11 itó1ios das Unidades Federadas 

A Assembléia Gelai elo Conselho Nacional de Geog1afia, no uso das suas attibuições: 
considerando as enmmes vantagens decouentes do prepa10 de monogtafias co!Ogtáíicas 

pa1cials, obedientes a urn plano unifmme, ptévia e meticulosamente estabelecido, não só como 
subsídio ao conhecimento geogtáfico do país mas também como valioso elemento ele divulgação, 
sobretudo através das escolas; 

conside1ando os apreciáveis 1ecursos de coleta de infounações e detalhes, de que dispõe o 
Instituto, e também, tendo em vista as delibetações pelo mesmo Instituto ap10vadas em telação 
à elaboração de contribuições monográficas; 

RESOLVE: 

Art 1" - O Diletótio Centtal do Conselho devetá estuclm um plano de elabotação elo 
monogtafias cotogtáflcas das Unidades da Fedetaçáo, que silvam também pata fins escolares 

Art. 2 o- Nesse plano deverão ser obedecidas as disposições legais en1 vigor, relativas ao 
llv10 didático, mediante entendimento com o ótgão competente do Ministétio ela Educação e 
Saúde 

Art 3 o - No plano setão ainda obseJVadas as tesoluções e nmmas já adotadas pelo Ins
tituto quanto à elabmação de monogtafias bem como as conveniências do mecanismo do Conselho 

Art 4 o - Fica o Diletólio Centlal autolizado a fazer as modificações no 01çamento, que 
se flzetem necessátias à execução do plano que fot estabelecido 

Rio ele Janeito, 20 de julho de 1939, ano 4" elo Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 54 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

P1 escreve a 1 efei ência ao nome do Instituto Brasi/ei1 o de Geog1 afia e Estatística nas publica
ções das 1 epm tições e instituições integ1 adas no seu sistetna geo_q1 á fico e dá o1u1 as 
p1 ovidências 

A Assen1bléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 

considetando que o quadto executivo do Conselho, de acõtdo com a legislação, compteende 
repartições e institutos que, nas órbitas federal e regionais, funcionam como órgãos executivo& 
centtals do sistema geográfico do Instituto; 

considerando que existem instituições privadas integradas no Conselho, segundo norn1as 
estabelecidas po1 esta Assembléia; 

considerando que as instituições oficiais e plivadas, integradas no sisten1a geográfico do 
Instituto, editam publicações, nas quais, em boa regra, deve constar o non1e da organização na
cional a que pertencem; 

considerando ainda a necessidade do uso generalizado e unifonne ela ortografia oficial no país; 

considerando, finallnente, que as repartições e instituições integradas no sistema estatístico 
do Instituto já adotam a nmma aqui p!8scrita. em vi! tude da Resolução n" 47, de 15 de julho 
de 1937, da Assembléia Getal do Conselho Nacional de Estatística; 

RESOLVE: 

Art 1 o -os Diretórios do Conselho pron1overão junto às autolidades con1petentes os en
tendi!nentos necessários para que as repartições e institutos integrados no sisterna fede1ativo 
sob a orientacáo do Conselho Nacional de Geografia, inscrevam em suas publicações, sobretudo 
nas de natureza geográfica, na fauna e lugar que cada qual julgar rnais convenientes, uma 
referência ao nome do Instituto Brasileiro de Geog1afia e Estatística, do qual é o Conselho un1 
dos órgãos de suprema direção 

§ 1 o - conside1am-se repartições e institutos integu.tdos no sisten1.a g,eog1áfico do Instituto 
aqueles que, em face da legisla0fio, exercen1 nos ârnbitos fede1al e regionais res.::>ectivos, as funções 
de ótgão executivo cential, cabendo-lhes po1 isso o sec1eü.11iado dos Diretótios do Conselho Na
cional de Geog1afia correspondentes 

§ 2 o- Integ1ados consíderarn-se ta1nbérn as instituições ptivadas que, segundo as Resolu
ÇÕE's desta Asseinbléia, efeti\'alarn a sua integração no Conselho Nacional ele Geogtafia 
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Art. 2 • - Considetam-se oficiais tôdas as publicações em que venha a figurar o nome do 
Instituto Brasileiro de Geog1afia e Estatística, conforme aqui se delibeia, e portanto obrigados 
ao uso da ortografia simplificada do acôrdo inter-acadêmico, adotada oficialmente em virtude 
de lei 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 55 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Aprova os atos dos Di1 etó1 ios do Conselho, relativos ao petiodo de 1 " de julho de 1938 a 30 de 
junho de 1939 e consigna aplausos e recomendações 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 
Tendo conhecimento das atividades desenvolvidas nelos Diretórios do Conselho Centtal e 

Regionais, através dos relatórios lidos pelos de"legados Iespectivos em ooediêncra ao disposto na 
Resolução n ° 26, de 19 de julho de 1939; 

considerando a atuação eficaz do Dlretólio Central, como órgão representativo da Assembléia, 
no intervalo das suas sessões, atuação que se fez sentir não só no desdobiamento das campa
nhas e empreendimentos de iniciativa do Conselho, como também na coordenação de esforços 
e articulação de atividades, desenvolvidos nos válios recantos do país; 

considerando que as delibeiações e iniciativas tomadas pelos Diretórios Regionais tiveram 
por fim a concretização de providências em benefício dos próprios objetivos do Conselho, em 
seus désdobramentos regionais; 

considerando que as atividades dos Diretórios do Conselho devem repercuti! no ambiente 
político, administrativo e cultural em que se desenvolvem; 

consideiando que, de modo geral, apesar das naturais dificuldades de implantação e fun
cionamento no País de um complexo sistema de coordenação, intensa e extensa, de atividades 
especializadas, se ap1esenta satisfatólia a situação do Conselho, que se vem filmando em sua 
atividade, em seu podei de expansão e na consolidação do seu 01ganismo; 

RESOLVE: 

A1t 1 ° -Ficam aprovadas, sem preJulzo dos ajustamentos que se fize1em necessauos, em 
face do Regulamento e demais disposições vigentes, as Resoluções e outras deliberações dos Di
retólios do Conselho, e consignado um voto de louvor aos seus membros, pela atuação dedicada 
e nobre em PIO! da integração definitiva dos órgãos Iespectlvos na missão coordenadma e esti
muladora das atividades especializadas ocmrentes nos âmbitos couelatos, em favor das iniciativas 
geográficas do Instituto 

§ 1 o - A Assembléia Ieconhece a eficiência da atuação do Diletólio Central e, de modo es
pecial. enaltece o valm das suas deliberações e providências para a solução das questões refe
rentes à campanha das comdenadas geográficas, à organização e efetivação dos serviços do Di
clonálio Geográfico B1asileiro e da Coletânea de Efemérides Brasileiras 

§ 2 ° - A Assembléia consigna um voto de louvor à SeCietalia Ge1al do Conselho pela ma
neira dedicada e eficiente com que vem desempenhando as suas atribuições 

Art 2 o - A Assembléia recomenda encarecldamente aos Diletórios Regionais do Conselho 
que se esmerem na regularidade das suas reuniões, na forma regimental prevista, que ponham 
o Diretório Central ao corrente das suas atividades e resoluções, com presteza, e que promovam, 
quanto possível, a presença às suas r e uniões de diretores de Serviços, autoridades e elementos 
de cultura, de modo que a ação do Diretório se projete no ambiente Iespectivo, cada vez mais, 
com relêvo e piestígio e com real p10veito para a consecução dos seus objetivos 

Art 3 ° - Fica intetpretado o disposto no art 21 do Regulamento do Conselho, como sendo 
cundicionada a realiza~" o das reuniões das Secções do Diretóiio Centlal, previstas no § 1 o do 
a1t 2 ° da Resolução no :::, de 12 de junho de 1937, da Assembléia, à distribuição pelo Diretório 
Central, ou pelo Presidente do Instituto, de assuntos pma estudos e apresentação de parecer, 
em ptimeiro encaminhamento da sua discussão 

Rio de Janeho, 21 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 56 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Aptova as contas do Conselho e encatece um retôrço das suas verbas no conente exercício 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições, espe
cialmente da que lhe é conferida pela alínea "g" do § 1 ° do art 20 do Regulamento: 

consideiando o parecer da Comissão de Finanças, anexo à p1esente Resolução, que apresenta 
o tesultado do minucioso exame pela mesma procedido nos lançamentos contabillsticos e Ies
y;s"tivos comprovantes; 

considerando a necessidade imprescindível do tefôrço das verbas do Conselho, p1evisto na 
Resolução no 31 do Diretório Central; 

RESOLVE: 

Ait 1 o- Fica aprovado o pa1ece1 anexo da Comissão de Finanças sôbie as contas do Con
selho referentes ao peiiodo de 30 de julho de 1938 a 30 de junho de 1939 

Art 2 ° - A Assembléia encarece à Presidência do Instituto a necessidade imperiosa do re
fôrço das verbas do Conselho, no corrente exeiCicio, na importância de cento e vinte contos, de 
que cogitou a Resolução no 31, de 8 de fevereiro de 1939, do Diretório Cential, ao qual caberá 
fixar a definitiva distribuição do refôiÇO, uma vez obtido, atendendo às necessidades e con
veniências atuais 

Rio de Janeiio, 21 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N" 56, DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Con1issão de Finanças exan1il1ou os docurnentos de despesas e contas a que se refere 
o pwjeto de Resolução n" 2, ap1esentados pela Contabilidade do Instituto B1asilei10 de Geo
glafia e Estatística A escritmação les.')ectiva está feita de acô1do com a lei e todos os livws au
xiliales, necessá1ios ao pwnto exame e compmação dos documentos de despesas 1evelam um 
especial cuidado e pwficiência dos encau e gados da esc1 i ta 

Pelo exarne efetuado conclue a Comissão deverem ser aprovadas as contas relativas ao pe
ríodo de 1 " de julho de 1938 a 30 de junho de 1939 

Em 18 de julho de 1939 
a) Ata!iba de F Paz, p1esidente 

Zoroast1 o A1 tiaga 
Torcápio Fe11 eiru 
Raimundo Nob1e Passos 
Law o A11Cl1Ctde Sampaio, 1elatm 

RESOLUÇÃO N ° 57 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Di,põe sôb1 e o estuclo ele um plano de e/ab01 ação de 11wnogwjias co1 ogtájicas municipais 

A Assernbléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuicões: 
considerando ser indispensável aperfeiçoar-se cada vez r11ais o conhecilnento cmÓgráfico dos 

Municípios Brasileilos, poHtue, partindo do particular para o geral, corn mais ptesteza e maio1 
segutança se chegatá ao aln1ejado conhecin1ento melhotado do teuitótio nacional; 

considetando que se achan1 instalados, na quasi totalidade das n1unicipalidades btasileilas e 
en1 bteve, sen1 dúvidu, na sua totalidade, Diletólios Municipais de Geogtafia, dêste Conselho, 
aos quais con1pete não só p1omove1 urn n1elho1 conhecini.ento do teuitótio dos Municípios tcs
pectivos, cotno t:unbén1 p1esta1 as info1n1ações que fo1en1 solicitadas pelos ótgãos do Conselho 
Nacional de Geogwfia; 

considetando que o Conselho Nacional de Estatística, pela Resolução n (I 57, de 17 de julho 
de 1937, da sua Assembléia Getal, estabeleceu um r>lano de elabmação de noticias estatístico
-desCiitivas n1unicipais, assentando u1n sutnátio-padrão e1n o qual figu1a1n ta1nbén1 assuntos de 
natlneza co1og1áfica; 

considctando que, cfctiv~unente, a catn!)anha das n1onog1afias estatístico-descritivas ven1 
ptoduzindo seus tesultaclos, sendo de tnencionat a publicação do Depa1tamento de Estatística e 
Publicidade do Estado do Piauí en1 que, enfeixadas em vohune, constam notícias de todos os 
municípios piauienses obedientes a un1 esque1na unifoune; 

conside1ando que o Instituto, nas suas can1panhas estatísticas, attavés inquétitos n1unicipais 
p1ocedidos po1 meio de questionátios unifonnes, ven1 obtendo dos agentes n1unicipais, e cmn 
o concutso do Depattatnento Centtal de Estatística na Unidade Fede1ada 1espectiva, dados e 
infottnações 1 elacionados co1n a cot og1 afia dos Municípios; 

consideiando que a Con1issão Censitátia Nacional, nos estudos ptepa1atólios do Rec\ensea
Inento a, 1ealiza1-se em 1940, incluiu o 1econhecimento da situação municipal b1asileüa, me
diante a 1ealização de inquélitos nos quais se insctevem questões de natu1eza cotogtáfica ati 
nentes às necessidades do se1 viço censitá1io; 

consicletando que as P1efeitu1as, en1 obset vância à Lei Nacional n n 311, devetão ap1esenta1 
até 31 de dezemb10 ptóxin1o, os n1apas dos teuitótios 1nunicipais 1espectivos; 

conside1ando que o Conselho Nacional de Geog1afia tem a seu ca1go o ptepa10 do Atlas 
Cotog1áfico Municipal, encatgo con1p1eendido no plano do Recenseatnento; 

conside1ando, íinallnente, n necessidade da fixação de um quad10 01 denado dos assuntos 
que deve1n compo1 uma notícia cotogtáfica, ben1 como a necessidade fundatnental do conheci
mento exato da localização dos acidentes e detnais dados e i11fotn1ações que figu1en1 em estudos 
geog1 áficos; 

RESOLVE: 

Att 1 <•- A Sectetatia Getal do Conselho ntocedetá a estudo nlinucioso dos levantatnentos, 
inquétitos, fo1n1ulálios, ptontuálios, cadasttos,- ttabalhos e publicações, tefetentes às campa
nhas einpteendidas pelo Conselho Nacional de Estatística e !Jela Cotnissão Censitátia Nacional, 
no sentido de conhecei quais os dados e infounações que dos n1esn1os podetão se1 colhidos, dis
pensando assinl p::u a os assuntos couelatos novas indagações sôb1e a cotogtafia dos Municípios 
B1 asilei! os 

At t 2 o - Fica a Sec1eta1ia autolizada a l)l01nove1 os entendilnentos, que se fizetem neces
sálios, quanto à inclusão nos futu1os inquélitos estatísticos e censitátios do Instituto de pos~ 
siveis quesitos de intet êsse pau't as finalidades e can1~Janl1as do Conselho Nacional de Geog1afia 

A1 t 3.o ~ De posse dos e1e1nentos existentes no Instituto, a Sec1etalia p1opo1á ao Dilc
tólio Centtal un1 plano de elabo1ação de 111onog1afias co1og1áficas n1unicipais 

1, 0 -Nesse plano se1á p1evisto un1 esquetna de assuntos de natuteza co1ogtáfica, que 
silva de pad1 ão 1nínin1o pata as n1onogtafias 

§ 2 o -A catnpanha do Conselho smá ajustada ao que, no 111es1110 sentido~ tive1e1n as
sentado os demais órgãos diligentes do Instituto, objetivadas a um tempo a conjugação de es
folços e a não dupiicidade de pesquisas 

§ 3 o- Na 1ealização da campanha, deve1á se1 ptevisto: que o Diretório Municipal p10l110-
vctá a elabo1ação da n1onografia, segundo os moldes a:ptovados; que o Diletólio Regional, po1 
si ou po1 Comissão que constitui!, com o concutso dos setviços co111 êle a1ticulados, examina1á 
e fa.tá as coueções que se to1na1em necessátias quanto à cla1eza da exposição, à coueção da 
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01tog1afia que setá a oficial e à nerfeita coetência dos dados da monogtafia com os existentes 
nos arquivos e documentos dos serviços especializados da administtação regional 

§ 4" - Na aptesentação dos dados corográficos será obligatória a indicação da sua locali
zação no teuitório münicipal, devendo a monografia set ilustrada com mapas e cartogtamas 
elucidativos 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 58 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sóbre a ~ealização de inqué1itos junto aos Di!etó?ios Municipais, por intelmédio dos Di
retortos Reçnonais, destinados à coleta de elementos 'Oa?a a elabowcão do Dicioná1io Geo
gláfico e To;?Jonímico Brasileiro e da Coletânea de Eiemérides Brasileiras 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 
considetando que, em aprovação à feliz sugestão da Comissão Censitátia Nacional, o Dire-

tótio Central, em nome do Conselho, aceitou a incumbência do !)reparo do Dicionátlo Geográfico 
e To!)onímico Btasileiro e da Coletânea de Efemérides Geográficas (Res 21, de 3 de janeito de 1939) ; 

considerando que, !>Or isso, no Regulamento do Serviço de Coordenação Geográfica, hoje Ser
viço de Geogtafia e Estatística Fisiográfica, foi incluído, como attibuição expressa, o prepato do 
Dicionátio e da Coletânea refetidos, com o concmso dos demais órgãos do Conselho, segundo 
normas posteriülmente fixadas pelo mesmo Ditetótio em suas Resoluções ns 36 e 38, de 18 de 
abril e 4 de maio últimos, respectivamente; 

considetando a necessidade da obtenção de dados e informações locais que, nos têrmos 
tegulamentates, setão solicitados aos Diretótios Munici!)ais do Conselho, que os devem fornecer; 

considerando as normas do mecanismo do Instituto, pelas quais compete aos órgãos regio
nais o entendimento e articulação com os ótgãos municipais, cujos dados e lnf01mações lhes 
cumpre também examinar _e julgar; 

RESOLVE: 

At t 1 ° - O Set viço de Geogtafia e Estatística Fisiográfica, órgão executivo central, pw
movetá a tealização dos inquélitos que se tornatem necessátios à obtenção de dados e infor
'·' •:;ões, !>Or intetmédio dos Ditetólios do Conselho, relativos não só às localidades e acidentes 
to1,ogtáficos, como também aos acontecimentos mais ex!)tessivos da vida das Unidades Federadas 
e dos seus Municípios 

Art 2 ° - Os Ditetótios Regionais ptovidenciatão a temessa de livtos, mapas, documentos, 
publicações oficiais, os quais, incorporados à biblioteca central e à mapoteca central do Con
selho, a catgo da sua Sectetatia Getal, setvirão como fontes de pesquisas de topônimos para o 
Dicionátio e de datas para a Coletânea, topônimos e datas referentes ao tenitório e à vida das 
Unidades Federadas respectivas 

Parágtafo único - Os Diretórios Regionais, pwmovetão, ainda, junto aos Diretótios Mu
nicipais, o envio à Sectetalia Geral do Conselho de !)ublicações, mapas, descrições, documentos, 
livros _e demais elementos potventma existentes e telacionados com a vida e o terlitótio dos 
Mumctpws couespondentes 

Att 3" - Para o preparo do Dicionário, segundo as n01mas aprovadas, o mencionado Setviço 
elabotatá um questionário relativo à obtenção quanto !)ossível completa, da nomenclatma geo" 
gtáfica municipal, de· modo que os ve1 betes distribuídos pelas espécies, sit vam ao "Vocabulário 
Geogtáfico Brasileiro"; a seguit, o mesmo Setviço indaga1á, na fotma adequada, os ptincipais 
catactetísticos dos acidentes e localidades municipais, objetivando a 01ganização do "Pequeno 
Dicionário Geográfico" 

Att 4 °- Para o oreoaro da "Coletânea de Efemélides", segundo as normas baixadas, Selá for
,,,,•lado pelo Setviço Üm -questionálio sôbte datas tefetentes a fatos marcantes, que serão enun
''"'c\os, e a seguir solicitados esclatecimentos, dados, explanações sôbte os mesmos fatos, aten
tlendo-se assim à elaboração ptogressiva da Coletânea, nos têrmos previstos 

Att 5° - Dos questionários e demais peças dos inquéritos serão enviados exemplates im
Plessos a cada Diretório Regional, de modo que êste faça a tedistribuição aos Diretórios Muni
cipais, com as instruções e documentos que entender juntm, devendo ser preenchidas t1ês fót
mulas para cada Município, nas seguintes condições: 

1) uma, para ficai nos arquivos do Diretótio Municipal; 
2) outra, também preenchida pelo elemento designado pelo Diretório Municipal, para ser 

enviado ao Diretório Regi0nal, com o visto do Prefeito; 
3) tetceira, a ser pteenchida definitivamente pelo Diretório Regional, depois de feitas as 

verificações e correções ncessátias nas duas anteriores, em face dos elementos contidos nas re
partições es!)ecializadas da administtação tegional, terceira via que setá encaminhada à Secreta1ia 
Geral do Conselho, sob registo 

Att 6 o- O Serviço de Geogxafia e Estatística Fisiográfica, antes de publicar os xesultados 
das suas pesquisas sôbre topônimos e datas relativos a cada Unidade Federada, deverá encami
nhá-los ao Diretótio Regional res!)ectivo, sob a forma de consulta, cuja resposta será dada com 
Pl esteza afim de não se ptejudicat a marcha dos ttabalhos 

Rio de Jaueilo, 21 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO No 59 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Constitue uma Comissão Técnica Especial para o estudo das bases da organização do "AI quivo 
Cartográfico Brasileiro" e das medidas legislativas necessárias à fiscalização oficial da publi
cação de mapas 1 eferentes ao te? ritórío nacional e dos livros e estudos sôbre Geografia do 
Brasil destinados a escolas 

A Assembléia Getal do Conselho Nacional de Geogxafia, no uso das suas atribuições: 
considerando que é objeto do Conselho "ativai uma cooperação geral para um conhecimento 

melhor e sistematizado do territótio pátxio", (axt 1 o do dec 1 527, de 24 de março de 1937); 
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consldetando que o conhecimento do territótio, em todos os seus aspectos, natmais e huma
nos, é do mais alto interêsse nacional; 

considerando que a divulgação dos conhecimentos geográficos, attavés de mapas e de textos 
sobretudo nos meios escolares, deve estar isenta de informações e conceitos errôneos ou ten~ 
denclosos; 

considerando, portanto, que cumpre ser estabelecida, por uma lei geral, a sistematização da 
colaboração de quantos no pais exerçam atividades geográficas para o apetfeiçoamento do co
nhecimento do terrttótio nacional e, do mesmo passo, que se resguarde a divulgação dos as
suntos geográficos brasileiros de enos e deturpações; 

considerando, finalmente, a complexidade da questão em aptêço, que metece set meticulo
samente estudada; 

RESOLVE: 

Art 1.• - Fica, desde já, constituída uma Comissão Técnica Especial, composta dos se
guintes elementos do Conselho: o reptesentante especial do Ministério da Educação e Saúde 
no Díretótio Central, pelas instituições oficiais de ensino da Geogtafia; o presidente da Co
missão de Levantamentos Teuitoriais e o Secretário Getal do Conselho 

Art. 2 o - Essa Comissão terá por fim estudar um projeto de lei estabelecendo a obriga
toriedade da aptesentação dos mapas referentes a todo levantamento territorial, que se efetuar 
no país, bem como um sistema de fiscalização quanto à exatidão dos mapas e dos livros e 
estudos sôbre geografia do Brasil, que vierem a ser publicados não oficialmente 

Art 3.• - A Comissão estudará a organização de um "Arquivo Cartogtáfico Btasileiw", que, 
a catgo do Conselho, recolha todos os mapas de levantamentos ptocedidos pelos serviços pú
blicos, pelas emprêsas pat ticulares e pelos profissionais, mapas êsses que, por determinação 
legal, serão fornecidos, em três vias, destinando-se: uma via. aos mquivos da Ptefeitma, cujo 
território foi oalmilhado; outta, à Secretaria do Diretório Regional do Conselho na Unidade 
Fedetada conêspondente; te1ceira, ao Serviço de Geoglafia e Estatística Flsiográfica 

§ 1 o - A entrega das 3 vias mencionadas se1á feita na Semetaria do Diretório do Con
selho, mais p1óxima, competindo a essa Secretaria a remessa das vias aos órgãos competerites, 
mediante registo postal 

§ 2.• - Da ent1ega dos documentos, a Secreta!ia passa1á tecibo em papel timbtado, nu
metando-o, com a data e a assinatura 

§ 3.• - Será estudada a condição da pwva dessa entlega quanto à validade dos docume!ltos 
correlatos pata fins judiciários 

Art 4 o - Se1á examinada a obrigatmiedade da autorização do órgão competente do Con
selho para a publicação de mapas não oficiais refe1entes ao território nacional 

§ 1 o - Nesses mapas deverá ser exigida a indicação das fontes que serviram de base il 
sua elaboração 

§ 2. 0 - Caberá ao Diletó1io Centtal a auto1ização pata os mapas abtangendo mais de vma 
Unidade Política e aos Diretórios Regionais a autorização daqueles que se tefltam a tenitótio 
pertencente a uma única Unidade Fedeiada 

Art. 5.• - A Comissão estudará com o órgão competente do Ministério da Educação e Saúde 
a possibilidade dos livros didáticos sôbre geografia do Brasil serem pteviamente examinados, 
antes da autolização da sua publicação, quanto à exatidão e atualização dos dados e conceitos 
telatlvos às condições naturais e humanas do teirltório nacional 

Art 6 o - O ptojeto de lei, que a Comissão elaborará ainda êste ano, ouvido o Diretório 
Regional de São Paulo, se1á aptesentado ao Diletótio Central, que baixará a Resolução com
petente, promovendo as providências que se tornarem necessárias a efetivação dos objetivos da 
presente deliberação 

Rio de Janeito, 21 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

SUGESTõES DA DELEGAÇAO DO ESTADO DE 8 PAULO 

O Diretório Regional de Geog1afia de São Paulo, tratando, numa de suas sessões otdinárias, 
da questão da autotia dos mapas geográficos e de sua exploração comercial, resolveu trazer 
ao conhecimento desta Assembléia vários inconvenientes que se observam nesse particular e 
solicitar medidas de caráter federal que regulamentem êsse dlffcil problema 

Partindo da preliminar de que, na sua quasi totalidade, os mapas existentes são de au
toria governamental ou da União, ou dos Estados ou dos Municípios pois só estes se abalançam 
às empreitadas do levantamento de grandes zonas do país e considerando que, mesmo no caso 
do levantamento de áreas telativamente diminutas, se comparadas com a extensão territorial 
do Brasil, como se dá nas divisões judiciais de propriedades agtícolas ou nos estudos das em
prêsas industriais ou de serviços públicos, êsses trabalhos se processam com a assistência direta 
do poder público, chega-se à conclusão de que, em última análise, os mapas que existem per
tencem de fato e de direito aos vários gove1nos que os realizaram diretamente ou lhes deram 
origem em v h tu de de exigências legais 

Nessas condições, pode dizer-se que todos ou quasi todos os mapas que se ofe1ecem nos 
mercados, como sendo de autoria particular, não passam a rigor de cópias, decalques ou 
adaptações de trabalhos oficiais ou oficializados e que o Govêrno da República na salvaguarda 
dos interesses da Nação, pode sôbre êles estabelecer uma legislação especial 

Que essa regulamentação está a se faze1 urgente ptovam-no fatos diários que são do do
mínio de tôda a gente e que entretanto escaparam até aqui despercebidos aos nossos legis
ladores, E' comezinha nas montras das livrarias e das casas editoras a exposição de trabalhos 
cartográficos que ptimam pelo número de erros que apresenvam, erros de cópias nas zonas já 
levantadas, erros provocados pela fantasia criadora dos autores no intento de preencher os 
claros das regiões que ainda não se beneficiaram do 1econhecimento geográfico e nas quais 
se inventam acidentes, como quem está fotmulando hipóteses 

Acresce que, muitas vêzes, e isso já veiu a público em várias ocasiões, as caltas, na sua 
aparente inocência, teem intuitos tendenciosos na defesa de interesses particulate~ 



ltELA'I'óRIOS, ltESOLUÇÕES E LEIS 129 

Em outros casos, é a propaganda contra a unidade da Pátria que se processa, feita à nossa 
revelia dentro de nossa própria casa e sob as nossas vistas 

Há mapas, até em livros didáticos que circulam entre nossos estudantes, os quais apre
sentam zonas brasileiras, onde a Imigração estrangeila se caracterizou pela preponq!Jrãncia de 
um elemento racial alienígena, como pertencendo, na posição de colônias, a países diversos do 
nosso E como bem ponderou um membro do Diretório, no debate da questão, a Argentina, na 
defesa de sua integridade territorial, ))roibiu a publicação de cartas geográficas em que as Ilhas 
l\ialvinas não figurem como de domínio argentino, embora todos saibam que a Inglaterra dela 
se apossou há muitos anos e nelas mantenha domínio territorial 

Ora, se o Brasil firmou e está firmando convênios com os seus vizinhos no sentido de se 
expurgarem, nos livros de História e nos compêndios de geogtafia, de ambos os lados, as re
ferências e alusões que venham a servir de motivo !)ara a manutenção de estados de espírito 
hostis, porque há de permitir que se ponha à venda livros, que se destinam à nossa mo
cidade, nos quais se põe em dúvida a nossa soberania? 

Essa série de considerações - e o Diretório Regional de São Paulo não !)retende ter esgotado 
a questão - mostra que urgem medidas nesse sentido e que reforcem, no caso particular de 
que se trata, a legislação referente à propriedade autoral 

O Diretório Regional de São Paulo toma a liberdade de lembrar que entre os dispositivos 
do decreto, que, necessaliamente, o Instituto Nacional levará à consideração do Chefe da 
Nação, fique peremptoriamente estabelecido: 

a) - que nenhum mapa, de autoria particular, será posto à venda ou em circulação, sem 
o visto e a licença do Conselho Nacional de Geografia ou dos órgãos técnicos, por êle devida
mente autorizados, nos Estados que possuam o Serviço de Geografia oficial; 

b) - que nenhum livro didático, de geografia, seja aprovado e dado a uso nas escolas de 
qualquer grau, sem a necessária licença do Conselho Nacional ou dos seus órgãos legítimos 
nos Estados, que são os Diretórios Regionais de Geogtafia, exigindo-se sempre, para essa indis
pensável licença, o parecer fundamentado de uma comissão de técnicos; 

c) - que os mapas locais de divisão de propriedades agrícolas, organizados para servirem 
em juizo de base ao processo, devam ser devidamente autorizados pelo Serviço Geográfico dos 
Estados que o possuam, no duplo intuito de evitar erros, enganos e omissões e de eoligir dados 
de detalhe cada vez mais minuciosos para o preparo das cartas topográficas oficiais; 

r!) - que todos os J;Ua))as de autoria particular, quando simples compilações de trabalhos 
prce,Jstentes, indiquem obrigatoriamente, as fontes de onde foram decalcados ou adaptados; 

e) - que as emprêsas particulares de serviços públicos fiquem obrigadas a fornecer, obri
gatoriamente, sob pena de multa, cópias autênticas de seus levantamentos 01iginais ao Conselho 
Nacional de Geografia e aos Serviços de Geografia dos Estados e às Ptefeituras dos Municípios 
em cuja área se localizem os trabalhos da emprêsa 

RESOLUÇÃO N ° 60 - DE 22 DE JULHO DE 1939 

Estabelece normas '!Jara o recebimento, aprovação e exposição dos mapas municipais que as 
Prefeituras avre8entarão até 31 de dezembro do corrente ano, em observância à Lei Na
cional n • 311 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 

considerando que cada Prefeitura está obrigada a depositar na Secretaria do correspondente 
Diletório Regional de Geografia, em duas vias autenticadas, o mapa do seu território (art 13 
do decreto-lei no 311, de 2 de mfLrço de 1938), até 31 de dezembro do corrente ano (decreto-lei 
n ° I 098, de 4 de fevereiro de 1939) ; 

considerando que êsses manas devem satisfazer aos requisitos mínimos fixados pela Reso
lução no 3, de 29 de março de 1938, do Diretório Central do Conselho (§ 1 o do art 13 da 
Lei 311); 

considerando que o Govêrno de cada Unidade Federada baixou lei geral fixando a divisão 
territorial respectiva, entrada em vigor a 1 o de janeiro do ano corrente, nela figurando a des
crição sistemática das divisas inter-municipais e inter-distritais; 

considerando que se constituiu em cada Unidade .Federada uma Comissão para os estudos 
da referida divisão territorial, bem como para a orientaçáo do preparo dos mapas municipais 
em aprêço; 

considerando que os mapas recebidos pelo Diretório Regional devem ser examinados e cor
rigidos antes do seu encaminhamento à Secretaria Geral do Conselho; 

considerando que a não apresentação do mapa, no tempo e na forma previstos na lei, de
terminará a cassação da autonomia do Município faltoso e a anexação consequente do seu 
tenitótio ao de outro Município; 

RESOLVE: 

Art 1.0 - A Secretaria do Diretório Regional só receberá os mapas municipais que forem 
apresentados até o dia 31 de dezembro de 1939, em duas vias, devidamente autenticadas com a 
assinatura do respectivo Prefeito 

§ 1 o - No ato da entrega dos mapas de cada Município serão também exigidos o relatório 
do seu preparo e a coleção de fotografias de aspectos municipais (a1 t 3 o da Resolução n o 3 
do Diretório Central), 

§ 2 o - De todo o material apresentado, devidamente especificado, dar-se-á recibo numerado 
com a data e assinatura do Secretário do Diretório 

§ 3 o - :l!:sse recibo constituirá para as Prefeituras prova do cumprimento do art 13 da 
lei 311, quanto. à entrega dos mapas dentro do prazo legal 
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Art. 2 ° - No primeilo dia útil de janeiro de 1940, o presidente do Diretório oficiará ao 
Chefe do Govêrno respectivo enviando a relação das Prefeitmas que cumpriram a lei e uma 
relação daquelas que, por não terem apresentado os mapas respectivos conforme determinação 
legal, estarão y>assíveis de ter sua autonomia cassada e o seu território pwvlsorlamente anexado 
ao de outro Município confrontante · 

§ 1 o - Nesse ofício, o Presidente do Diretório representará ao Govêrno no sentido de ser 
efetivada, por lei, a referida cassação de autonomia municipal e a consequente anexação de 
territólio, ouvida a Comissão da Divisão Territorial 

§ 2 o - O ofício deverá ser encaminhado na mesma data ao órgão oficial do Govêrno para 
fins de publicação 

Art 3 o - No primeiro dia útil de janeilo, ainda, o Presidente do Diretório fará comuni
cação telegráfica à Secretaria Geral do Conselho dos nomes das Prefeituras que não apresentaram 
seus mapas dentro do prazo estabelecido 

Art 4. 0 - O Diretório e a Comissão em conjunto examinarão os mapas recebidos, e, até 
o dia 31 de janeiro, representarão ao Govêtno sôbre aquelas Prefeitutas que, tendo apresentado 
mapa inaceitável e não satisfazendo os requisitos mínimos previstos. deverão também ter sua 
autonomia cassada, indicados os Municípios confinantes aos quais deva ser atribuída a canse
quente anexação de territólio 

Parágrafo único - Dessa representação será também feita publicação no órgão oficial e 
comunicaÇão telegráfica à Secretalia do Conselho 

Art 5o - Fica concedido prazo até 15 de março de 1940 para que o Diletórlo e a Co
missão promovam os acabamentos, ajustamentos e coueções de minúcias, que se fizerem ne
cessálios, nos mapas julgados aceitáveis, mediante entendimento com as Prefeituras respectivas 
e com o concmso das repartições especializadas da administração estadual 

. Art 6 o - No exame dos mapas, para os fins dos artigos anteriores, deverão ser particular
mente observados os seguintes aspectos: 

a) perfeita coerência da representação cartográfica dos limites do Municipio e das suas 
divisas ínter-tlistritais com o texto correspondente constante do anexo 2 da lei quinquenal que 
fixou a divisão teuitolial da Unidade Federada respectiva; 

b) satisfatória concmdância das duas representações da mesma divisa ínter-munlclpal, fi-
gurantes num e noutro mapa dos dois Municípios conflontantes; 

c) exatidão da nomenclatma dos elementos teuitmiais representados; 
d) precisão da posição das localidades e acidentes cartografados; 
e) presença dos elementos básicos, característicos do território municipal, como sejam as 

principais elevações, se possivel com as cotas de altitude, o desenvolvimento dos principais 
cmsos d'água, as povoações e plincipais fazendas, as estradas e caminhos, as linhas telefônicas 
e telegráficas; 

f) apresentação obrigatória das plantas da cidade e vilas do Município, contendo os perí
metros mbanos e suburbanos, de acôrdo com os textos dos atos legislativos que os fixaram 

Art 7.0 - Depois de feita essa revisão, o Diletório Regional enviará, sob registo, à Se
cretaria Geral do Conselho, uma das vias do mapa municipal, contendo as correções correspon
dentes e a assinatma do Secretário do Diretólio 

Art 8 o- No dia 24 de março de 1940, data do 3 o aniversário da assinatma da lei n.o 1.527, 
que criou o Conselho Nacional de Geografia, será inaugmada, na capital de cada Unidade 
Federada, a exposição dos mapas definitivos e fotografias dos territórios municipais, que o Dl
retólio Regional respectivo mganizará, nos têrmos do art 2 o da Resolução n ° 3 do Diretório 
Central 

Art 9 o- No dia 29 de maio de 1940 na Capital da República, e em comemoração ao 4 o 
aniversário da instalação do Instituto Brasileilo de Geografia e Estatística, será solenemente 
inaugmada a exposição nacional dos trabalhos elaborados em consequência da lei 311, expo
sição a ser mganizada pela Secretaria Geral do Conselho 

Rio de Janeilo, 22 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇAO N.0 61 - DE 24 DE JULHO DE 1939 

Sugere normas quanto à nomenclatura das localidades brasileiras 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atribuições: 

considerando que o decreto-lei no 311, de 2 de março de 1938, determinou a substituição 
dos nomes repetidos de localidades, apenas em se tratando de cidades e vilas da mesma Uni
dade Federada; 

considerando, porém, que há tõda conveniência em se estender o mais possível êsse critélio, 
de modo que a eliminação de nomes repetidos venha a atingir tôdas as localidades do país; 

considerando que a adoção de nomes extensos, assim como de nomes estrangeiros ou de pes
soas vivas, não multo se recomenda para designar localidades, salvo casos excepcionais; 

considerando que o lV Congresso Brasileiro de Geografia, reunido na Cidade do Salvador 
da Baia, aprovando a proposta do lnolvidável mestre Teodoro Sampaio, firmou principio geral 
do uso preferencial da língua indígena para as localidades do Brasil; 

considerando que, em não se tratando de cidades e vilas, compete aos poderes regionais e 
locais dar nomes às demais localidades e acidentes, independentemente de qualquer condição 
geral; 

RESOLVE: 
Art 1 o - O Conselho Nacional de Geografia, nas leis ou instruções relativas à próxima 

revisão da divisão territorial do país, a ser feita em 1943, conforme determina a lei nacional 
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· no 311, de 2 de março de 1938, promoverá a inclusão de dispositivos, objetivando as seguintes 
medidas relativas aos nomes das cidades e vilas: 

1) a eliminação das duplicatas de nomes, em todo o país; 
2) a redução dos nomes extensos; 
3) a possível eliminação dos nomes estlangeiros ou de. pessoas vivas, respeitados os impe

rativos da tradição e da vontade popular, bem como as legítimas homenagens; 
4) a preferência da adoção de nomes da língua indígena regional ou relacionados a fatos 

históricos da região, em caso de substituição de topônimos; 
5) a conservação dos nomes já consagrados pelas populações das localidades respectivas, que 

não contrariarem às disposições anteriores 

Art 2 o - O Conselho Nacional de Geografia recomenda aos Governos das Unidades Fede
Jactas que, a exemplo do que fez o adiantado Estado de Peinambuco, pwmovam, por si e por 
Jntermédio dos poderes municipais, á adoção, na nomenclatura das localidades, acidentes e lo
r;radouros públicos, das normas constantes do artigo anteiior 

Art 3 o - O Conselho Nacional de Geografia fmmula um voto de louvor ao Govêrno do 
Estado de Pernambuco pela sistematização da toponimia que, em todo o Estado realizou se
gundo normas uniformes e criteriosas 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 62 - DE 24 DE JULHO DE 1939 

Propõe um sistema provisório de divisas inter-estaduais, determina a organização de um Atlas 
de limites e :promove a execu~ão do art 184 da Constituição 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geogiafia, no uso das suas atribuições: 

consideiando que a execução rigmosa do Recenseamento Ge1al da República, que se deverá 
1ealizai a 1 ° de setembro de 1340, exige o conhecimento dos âmbitos teuitoriais das cilcuns
clições judiciátias e administrativas; 

considerando que, nesse sentido, foi baixada a lei no 311, de 2 de março de 1938, a qual, 
sistematizando a divisão territmial do país, determinou a catacterização dos limites dos Municí
pios e distlltos em que se divide cada Unidade Federada; 

consideiando, entretanto, que, em virtude das dúvidas ainda existentes a respeito das linhas 
limítrofes de alguns Estados, estão descritas divergentemente divisas entre Municípios que se 
confrontam de um lado e outro dos limites inter-estaduais duvidosos; 

considerando que o antigo Depattamento Nacional de Estatística divulgou, em 1933, com 
fundamento na documentação existente, a descrição sistemática dos limites do Brasil e de cada 
uma das suas Unidades Políticas, ttabalho êsse que foi largamente divulgado; 

considerando, por outro lado, que a aludida sistematização de limites foi revista ulterior
mente pelo então Instituto Nacional de Estatística, hoje Instituto Braslleho de Geografia e Es
tatística, que o divulgou em 1936, no no li do "Anuátio Estatístico do Brasil" e nas respectivas 
"Sinopses Estatísticas Regionais", publicações essas também de cmáte1 oficial e editadas sob os 
auspícios do Conselho Nacional de Estatística, tanto vale dizet sob a responsabilidade comum 
do Govêrno Federal e de todos os Governos das Unidades Federadas; 

considerando, portanto, que se podetão aceitar sem prejuízo dos ajustes nas dematcações e 
mractelização de detalhes acaso ainda necessárias, tôdas as linhas constantes das referidas 
Sinopses, tomados em considetações os posteriores acordos declmatórios inter-estaduais, levadas 
em conta as ressalvas formuladas por alguns Estados; · · 

considerando que os litígios teuitoriais ent1e Estados ficaram extintos ex-vi do artigo 184 
da Constituição da República, incorporando-se, definitivamente, a cada Estado todo território 
litigioso sõbre o qual estivesse êle exercendo efetiva jurisdição na data da mesma Constituição; 

considerando, porém, que cumpre definir e ca1acteriza1 com presteza as linhas correspon
dentes ao uti possidetis, que assim prevalecem, afim de que um deCieto-lei do Govêrno da União 
possa inscrevê-las expliéitamente na legislação nacional e retificar, em consequência, os limites 
entre municípios fronteiriços desCiitos com incoerência ou imprecisi\o, em virtude das dúvidas 
ainda ocorrentes nas divisas inter-estaduais tespectivas; 

considerando que, pata êsse fim, hâ necessidade urgen_te de se1em baixadas as normas re
guladoras da execução do referido artigo 184 da Constituiçao, afim de que se ultime com pres
teza a solução definitiva e integtal do importante problema dos limites inter-estaduais; 

considerando que êsse ptoblema está piOfundamente vinculado a empteendimentos básicos 
do Instituto, tanto assim, que de sua rápida solução final dependetâ a exatidão dos dados do 
Uocenseamento e a orecisão da Carta Geográfica do Btasil, no que conce1ne aos cilcunscliciona-, 
ll:entos territoriais;-

considerando que a lei nacional no 311, que fixou a sistemática da .divisão territollal do 
país, foi regulamentada pelo Instituto, que, por isso, justificadamente se empenha na definitiva 
e pronta sistematização das divisas entre as Unidades Fedetadas; 

RESOLVE: 

Art 1 o - o Conselho Nacional de deografia ptopõe à Comissão Censitária Nacional que, 
para os fins do Recenseamento Ge~al da República em 1940, seja ptovismiamente .adotado o 
sistema de divisas inter-estaduais baseado nos textos descritivos constantes das Sinopses Esta
tísticas de 1936, publicadas pelos Govetnos das Unidades Federadas, levadas em conta as res
salvas aos mesmos feitas oficialmente 

Art 2 o - Para êsse fim, o Sei viço de Geografia e Estatística Fisiográfica organizará, no 
menor prazo p'ossível, a primeira edição dO "Atlas dos limites dos Est~t'do·s Unidos. do Brasil", 
em o qual se estude gtâfica e descritivamente, de acô~do com a melhor dbcumentaç\ío c'a:rto-
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g1áfica existente, cada conflontação inte1nacional ou inter-estadual, assinalando conveniente
mente as áreas compreendidas ent1e as linhas representativas das ressalvas mencionadas no 
artigo anterior 

Parágrafo único - Nessa edição do Atlas se1á ap1esentado o esbôço da atual divisão mu
nicipal do país, acompanhado dos dados provisórios relativos à átea, população e densidade de
mográfica dos Municípios brasileil os 

Art 3 o - O Presidente do Instituto, ouvido o Diletório Centtal, pleiteará, junto ao Go
vêrno da República, a expedição de lei complementar regulando a execução do artigo 184 da 
Constituição Brasileila 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 63 - DE 25 DE JULHO DE 1939 

Dete1 mina o estudo da divisão regional do Brasil e das suas Unidades Federadas e a elaboração 
de uma ob?a de divulgação sóbre a região amazônica em geral e o rio Amazonas em especial 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geogtafia, no uso das suas atlibuições: 
considetando que o estudo dos catacterísticos tenitoriais, físicos e humanos, que difeten

ciam ent1e si as valiadas legiões de um país, constitue objeto essencial da pesquisa geogtáfica 
mode1na; 

considetando que o conhecimento das 1egiões geogtáficas mais se enca1ece quando se trata 
de país extenso como o nosso, em que as condições do meio expelimentam apreciáveis variações; 

considerando que a legião amazônica é, das btasileilas, a mais extensa, onde os elementos 
natmais ofetecem abundante e magnífico objeto de estudo; 

considetando a influência econômica e social do rio Amazonas na f01mação btasileira, no 
p1esente e no futuro; 

RESOLVE: 

Altigo único - O Conselho Nacional de Geogtafia emp1eende1á o estudo da divisão te
gional do Btasil e das suas Unidades Fedetadas, sob o ponto de vista geogtáfico 

§ 1 o - O Set viço de Cootdenação Geogtáfica, hoje Se1 viço de Geografia e Estatística Fisio
gtáfica, e!ab01atá o plano dos ttabalhos, que setá submetido à ap10vação do Diletório Centtal 

§ 2 o - Nesse estudo, além dos ótgãos do Conselho, - os Diletótios, as Comissões Técnicas 
e as Consultorias - se1á ptevista a colaboração dos se1 viços públicos especializados e de técnicos 
especialistas 

§ 3 o - Será, desde logo, estabelecido o plano pata a elaboração de uma obta de divulgação 
sôbre a região amazônica em ge1al e sôbte o Rio Amazonas em especial 

Rio de Janeilo, 25 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 

RESOLUÇÃO N ° 64 - DE 25 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sóbre a impressão da Carta Geográfica do Brasil, ao milionésimo, e de outros mapas 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia, no uso das suas atlibuições: 

considetando que, nos têrmos do decreto-lei no 237, de 2 de feveteilo de 1938, foi atribuído 
ao Conselho o encargo de prepa1a1 a Catta Geogtáfica do Btasil, atualizada, na escala de 
1:1 000 000, segundo as Convenções intetnacionais da Cmta do Mundo; 

considetando que o prepalO dessa Ca1ta faz pa1te do plano de ttabalhos do Recenseamento 
Ge1al da República em 1940; 

considetando que, em viltude da Resolução no 39, de 20 de julho de 1938, desta Assembléia, 
foi constituída com aut01ização exp1essa do Senhor Ptesidente da República, uma Comissão 
Executiva Central pma olienta1 os ttabalhos da mesma Carta; 

considetando a necessidade de se1 tesolvida a questão da impressão cartogtáfica, p01que os 
desenhos atualizados das fôlhas devem ser 01ganizados, pata maior economia e rapidez, de ti
goroso acôrdo com o p10cesso de imptessão que fo1 adotado; 

considetando ainda que cump1e se1em iniciados com p1esteza os trabalhos de desenho e 
impressão da Ca1 ta, que compteende 50 fôlhas, afim de ficarem tetminados em 1942, juntamente 
com as demais publicações do Recenseamento, conf01me se ptetende; 

considetando que todos os esfotços devem se1 envidados no sentido dos mencionados tla
balhos cartogtáficos se tealizatem no país e em condições nunca inferi01es às da imptessão da 
edição da mesma Catta, de 1922, em comemoração ao Centenátio da nossa Independência; 

considerando que os tlaballlos telativos à imptessão da Carta, pelo seu vulto, devem cons
tituir incentivo para o aperfeiçoamento da imptensa cattográfica no país, que cumpre esta1 
apta a imprimir, com perfeição e ptesteza, os mapas de precisão; 

RESOLVE: 

Att 1 o- Todos os trabalhos tefetentes à impressão da nova edição da Catta Geográfica 
do Btasll, ao milionésimo, cujo preparo compete ao Conselho, no plano dos encargos do Re
censeamento Getal da República em 1940, deverão set efetuados no país 



RELATóRIOS, RESOLUÇõES E LEIS 133 

Art 2 o -Fica o Presidente do Instituto autorizado a estabelecer os entendimentos e a 
tomar as deliberações, que se tornarem necessárias à melhor realização dêsse objetivo, dentro 
da exigência da impressão fazer-se em condições nunca inferiores às da primeira edição da 
Carta de 1922 

§ 1 o - Será objetivada pelo Instituto a instalação adequada de uma oficina cartográfica 
oficial, compreendida a modalidade de completar-se e modernizar-se um dos institutos federais, 
com sede nesta Capital, já aparelhados para êsse fim 

§ 2 o -No caso, entretanto, de haver maior conveniência em serem os trabalhos entregues 
a emprêsa particular, constituída no país, nas melhores condições e garantias possíveis de 
acabamento, prazo, preço e pagamento, o Presidente do Instituto assinará o respectivo contrato, 
ouvida a Comissão Executiva Central da Carta, constituída pela Resolução n o 39, de 20 de julho 
de 1938, da Assembléia Geral 

Art 3 o -o Presidente do Instituto representará à Comissão Censitária Nacional no sen
tldo de serem consignados nos orçamentos do Recenseamento de 1940 os recursos necessários para 
8 impressão da Carta ao milionésimo, das Cartas das Unidades Federadas e do Brasil em ou
tws escalas, e do Atlas Corográfico Municipal, segundo os planos que a mencionada Comissão 
Executiva Central elaborar 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1939, ano 4 o do Instituto 


